
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 05 de dezembro de 2019

OFÍCIO GP N** 779/2019

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N° 374/19, de autoria da nobre vereadora TATIANA TOSCHI MENDES, referentes
ao Lar São Francisco de Assis, encaminho anexa cópia da manifestação da
Secretaria de Assistência Social (Seas), recebida pelo Departamento de
Processo Legislativo deste Gabinete, com os respectivos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de Sào Paulo

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Praia Grande, 21 de novembro de 2019.

Secretária de Assistência Social,

SRA. GISELE DOMINGUES

Assunto: Requerimento n"374/19
Lar São Francisco

Vereadora Tatiana Toschi Mendes

Em resposta ao requerimento acima, temos a relatar que o Lar São Francisco é

uma unidade de acolhimento institucional para idosos, com capacidade para 65 idosos.

Atende idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos

graus de dependência. A natureza do acolhimento é provisória e, excepcionalmente, de

longa permanência quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio

com os familiares. É previsto para idosos que não dispõem de condições para permanecer
com a família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de

abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.

A avaliação da situação apresentada pelo idoso é realizada no CREAS- Centro

de Referência Especializado da Assistência Social, que delibera pelo seu acolhimento quando

não houver alternativa.

O acompanhamento social do idoso é realizado pela equipe do Lar, que

procura assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma

contínua, bem como procura possibilitar o acesso a atividades culturais, educativas, lúdicas e

de lazer na comunidade ou trazendo a comunidade para dentro da instituição. Essa equipe
também procura formas de desacolher o idoso, quando a situação ap/esentada possibilita o

retorno para familiares, ou ampliação da forma de autossustento, inclusive com inserção no

mercado de trabalho ou em programas de benefícios socioassistenciais.

O Lar é mantido com recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, que

supri todas as necessidades básicas dos idosos.
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